
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU. 

Departamento Solicitante: Secretaria de obras 

Processo Adm.: 083/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 033/2024 

Espécie: Eletrônico – Registro de Preço 

Tipo:  Menor Preço Global por Lote 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, 
Decreto Municipal nº 471/2023 e Lei Municipal nº. 2068/2024, de 02 de abril de 2024. 

Data de Abertura: 10 de junho de 2024 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 27/05/24 18:00hs até às 
08:00hs do dia 10/06/24. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00hs do dia 10/06/24. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br”. 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  
 
PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL (LEI MUNICIPAL Nº.2068/2024)  
PRIORIDADE LOCAL: SIM– PRIORIDADE REGIONAL: NÃO 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 033/2024 estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 27/05/24, nos seguintes endereços eletrônicos: 
a) www.bll.org.br 
b) www.gov.br/pncp/pt-br 
c)licitacao.pmsti@gmail.com.br. 
d) https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2  

 
Santa Terezinha de Itaipu/PR, 21 de maio de 2024. 

 
EDILSO CICHELERO 
Decreto 300/2023 

Ordenador de Despesas 
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MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – DO TIPO 
MENOR PREÇO. 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024. 

 
1 – DO PREÂMBULO  
1.1 – O Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, com sede à Rua João XXIII, nº 144 
– Centro, nesta cidade, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição do objeto presente no neste edital, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas, e obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023. 
1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 10/06/24. 
1.2.3 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/06/24. 
1.2.4 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
1.2.5 – LOCAL: https://bll.org.br/  “Acesso Identificado”. 
1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço Global por Lote global. 
1.2.7 – INFORMAÇÕES:  
1.2.7.1 – Endereço: Rua João XXIII, nº 144 – Centro, Santa Terezinha de Itaipu – Paraná. 
1.2.7.2 – Condutor: Thais Nascimento Moreira - designado pelo Decreto nº 01/2024 
1.2.7.3 – E-mail:  licitacao.pmsti@gmail.com 
1.2.7.4 – Telefone: (45) 3541-1184 
12.8- MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
2 – OBJETO 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU., por um 
período previsto de 12 (doze) meses, conforme características, condições e exigências indicadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste edital de Licitação. 
2.2- A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos Lotes for de seu interesse. 
3 – DO VALOR ESTIMADO 
3.1 – O valor máximo para a contratação de que trata o presente Edital é de R$ 448.349,64 
(quatrocentos e quarenta e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
3.2 – Dotação Orçamentária: 
3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
02.07 04.122.0016.2.135 3.3.90.30 32 

03.01 04.121.0016.2.007 3.3.90.30 55 

03.02 04.121.0016.2.033 3.3.90.30 63 

04.02 04.122.0016.2.098 3.3.90.30 74 

04.04 04.122.0013.2.209 3.3.90.30 80 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.30 88 A
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MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

04.04 06.181.0019.2.229 3.3.90.30 95 

04.04 15.452.0016.2.166 3.3.90.30 99 

04.05 04.122.0016.2.099 3.3.90.30 106 

04.06 06.182.0011.2.010 3.3.90.30 110 

04.07 04.126.0016.2.208 3.3.90.30 115 

06.02 12.122.0016.2.013 3.3.90.30 127 

06.02 12.306.0006.2.014 3.3.90.30 133 

06.02 12.422.0016.2.108 3.3.90.30 139 

06.02 13.392.0022.2.031 3.3.90.30 144 

06.03 12.361.0004.1.321 3.3.90.30 150 

06.03 12.361.0004.6.012 3.3.90.30 155 

06.03 12.361.0004.6.012 3.3.90.30 156 

06.04 12.365.0003.1.265 3.3.90.30 166 

06.04 12.365.0003.6.014 3.3.90.30 168 

06.04 12.365.0003.6.095 3.3.90.30 173 

06.07 12.361.0004.6.015 3.3.90.30 182 

06.07 12.365.0003.6.010 3.3.90.30 188 

06.07 12.365.0003.6.011 3.3.90.30 193 

06.07 12.367.0004.6.016 3.3.90.30 200 

07.01 27.122.0016.2.032 3.3.90.30 207 

07.02 27.811.0007.2.034 3.3.90.30 214 

07.03 27.812.0007.2.035 3.3.90.30 223 

07.03 27.812.0013.1.296 3.3.90.30 226 

07.04 27.812.0007.2.131 3.3.90.30 228 

08.01 10.122.0033.1.266 3.3.90.30 235 

08.01 10.122.0033.2.042 3.3.90.30 245 

08.01 10.122.0033.2.100 3.3.90.30 248 

08.01 10.301.0010.1.038 3.3.90.30 251 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 256 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 257 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 258 

08.01 10.301.0010.2.039 3.3.90.30 270 

08.01 10.301.0010.2.206 3.3.90.30 277 

08.01 10.301.0010.2.215 3.3.90.30 286 

08.01 10.301.0010.2.221 3.3.90.30 292 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 298 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 299 

08.01 10.302.0023.2.177 3.3.90.30 302 

08.01 10.302.0023.2.220 3.3.90.30 312 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 318 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 319 

08.01 10.302.0023.2.231 3.3.90.30 325 

08.01 10.303.0010.2.043 3.3.90.30 331 

08.01 10.303.0010.2.176 3.3.72.30 337 

08.01 10.304.0008.2.046 3.3.90.30 349 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 355 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 356 

08.01 10.305.0008.2.218 3.3.90.30 361 

09.01 04.122.0016.2.047 3.3.90.30 366 

09.06 22.334.0018.2.228 3.3.90.30 379 

09.08 22.122.0016.2.112 3.3.90.30 383 

09.08 23.122.0018.1.340 3.3.90.30 381 

09.08 23.692.0018.2.237 3.3.90.30 389 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
IO

 M
A

N
D

E
LL

I M
O

R
O

N
A

 e
 E

D
IL

S
O

 C
IC

H
E

LE
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

tit
ai

pu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

91
0-

A
50

A
-5

B
60

-B
50

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
91

0-
A

50
A

-5
B

60
-B

50
3



MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

09.09 23.695.0016.2.240 3.3.90.30 394 

09.09 23.695.0018.2.233 3.3.90.30 396 

10.01 04.122.0016.2.052 3.3.90.30 406 

10.04 15.451.0009.2.164 3.3.90.30 414 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.30 419 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.30 420 

10.04 15.452.0009.2.167 3.3.90.30 421 

10.05 26.782.0012.2.163 3.3.90.30 427 

10.05 26.782.0012.2.163 3.3.90.30 428 

10.05 26.782.0012.2.163 3.3.90.30 429 

10.05 26.782.0012.2.163 3.3.90.30 430 

12.02 08.243.0029.5.026 3.3.90.30 5370 

12.03 08.244.0013.1.323 3.3.90.30 438 

12.03 08.244.0016.2.070 3.3.90.30 447 

12.03 08.244.0016.2.090 3.3.90.30 452 

12.03 08.244.0016.2.225 3.3.90.30 457 

12.03 08.244.0024.2.085 3.3.90.30 465 

12.03 08.244.0024.2.092 3.3.90.30 472 

12.03 08.244.0024.2.213 3.3.90.30 481 

12.03 08.244.0025.2.086 3.3.90.30 488 

12.03 08.244.0025.2.104 3.3.90.30 494 

12.03 08.244.0025.2.111 3.3.90.30 499 

12.03 08.244.0025.2.226 3.3.90.30 503 

12.03 08.244.0031.2.180 3.3.90.30 508 

12.03 08.244.0031.2.180 3.3.90.30 509 

12.03 08.244.0031.2.180 3.3.90.30 510 

12.03 08.244.0031.2.227 3.3.90.30 511 

12.06 08.241.0030.2.084 3.3.90.30 526 

12.07 08.243.0029.6.090 3.3.90.30 535 

13.01 13.122.0016.2.077 3.3.90.30 545 

13.03 13.392.0028.2.201 3.3.90.30 552 

13.03 13.392.0028.2.202 3.3.90.30 555 

13.04 13.392.0028.2.203 3.3.90.30 558 

13.04 13.392.0028.2.205 3.3.90.30 562 

16.01 04.123.0016.2.162 3.3.90.30 577 

16.04 04.123.0016.2.072 3.3.90.30 594 

17.01 04.122.0016.2.157 3.3.90.30 607 

17.06 18.542.0014.2.195 3.3.90.30 615 

17.06 20.511.0015.2.183 3.3.90.30 617 

17.06 20.606.0015.2.186 3.3.90.30 619 

17.06 20.606.0015.2.187 3.3.90.30 624 

17.06 20.606.0015.2.188 3.3.90.30 626 

17.06 20.606.0015.2.189 3.3.90.30 630 

17.06 20.606.0015.2.190 3.3.90.30 635 

17.06 20.606.0015.2.193 3.3.90.30 639 

17.06 20.606.0015.2.194 3.3.90.30 643 

17.06 20.608.0015.2.185 3.3.90.30 644 

17.06 20.608.0015.2.191 3.3.90.30 648 

17.06 20.608.0015.2.192 3.3.90.30 653 

17.07 18.542.0014.2.117 3.3.90.30 659 

17.07 18.542.0014.2.159 3.3.90.30 661 

17.07 18.542.0014.2.197 3.3.90.30 663 

17.07 18.542.0014.2.197 3.3.90.30 664 A
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MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

17.07 18.542.0014.2.238 3.3.90.30 670 

18.01 06.181.0011.2.236 3.3.90.30 675 

18.01 15.451.0009.2.110 3.3.90.30 678 

18.01 26.782.0011.2.118 3.3.90.30 680 

 
As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta do orçamento vigente da Prefeitura 
municipal de Santa Terezinha de Itaipu; 
     
4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
4.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
4.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Santa Terezinha de Itaipu, denominado 
Pregoeiro/Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br).  
4.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de Licitações 
do Brasil (www.bll.org.br), até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas e dos documentos de habilitação. 
4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário 
limite estabelecidos. 
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://bll.org.br/, opção 
“Acesso Identificado”. 
4.3 - Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de 
comunicados com referência a eventuais alterações. 
4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.7.  A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa de 
Licitações do Brasil – BNC, através do telefone /WhatsApp: (41) 3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br, 
podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para os recebimentos das propostas. 
4.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
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MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br). (ANEXO V) 

4.10.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br), provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br), 
(ANEXO V) 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
5.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo, nos 
seguintes termos: 
5.1.1 – A empresa deverá ter o objeto do contrato social compatível com a presente licitação (será 
conferido no momento do credenciamento se as empresas interessadas desempenham atividade 
pertinente ao objeto da licitação através da apresentação do contrato social), sob pena de 
desclassificação. 
5.2. É vedada a participação das empresas interessadas que: 
5.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
5.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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5.4. A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
5.5. Este Procedimento licitatório contém itens/lotes exclusivos à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações; 
5.6. Não se aplica o disposto no item anterior se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local, 
regionalmente ou no estado respectivamente, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, devendo o certame seguir normalmente com os licitantes presentes. 
5.7. Fica estabelecido nos termos do artigo 2º do Decreto Municipal nº 2.068/2.024 a seguinte 
delimitação geográfica para definição de “local, regional ou estadual” citados no item anterior: 
 I – Local: Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadas em todo o território 
de Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná;  
 II – Regional:  Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadas em um dos 
municípios integrantes da região oeste do Estado do Paraná. 
(https://www.mpeparanaense.pr.gov.br/FOPEME/Pagina/Territorios-do-Oeste-do-Estado), 
5.7.1. As propostas de Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) que se enquadrem nas 
condições do item anterior, na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou lance, será 
aplicado o benefício da Lei Municipal nº 2.068/2024. 
5.8. Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em 
qualquer órgão público que apresentarem todos os documentos exigidos para a habilitação; 
 
6.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
6.1– O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 em “Portal da 
Transparência” ou em (www.bll.org.br). 
6.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente 
ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, não cabendo aos 
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em 
questão. 
 
7. DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
7.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
7.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 
do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer os direitos dos Art. 44 e 45 da LC 123/2006, 
bem como anexar no campo documentos a certidão de enquadramento como ME, EPP e MEI, 
através da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
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7.3. A simples participação neste certame implicará na aceitação integral e irretratável de todas as 
condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, porém os documentos de habilitação deverão ser encaminhados através da 
plataforma até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, bem 
como os documentos para habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5  sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas. 
9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
9.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
9.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
  
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) valor (unitário e total) do item; 
b) prazo de garantia; 
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c) prazo de entrega dos serviços;  
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
10.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01% (um por 
cento). 
11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
11.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
11.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
11.19.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
11.19.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
11.19.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
11.19.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
11.19.b.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
11.19.b.2. empresas brasileiras; 
11.19.b.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.19.b.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
d) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
12. DA FASE DE JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  
12.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
12.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital. 
12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
12.7.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
12.7.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
12.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital; 
c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
12.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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12.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
12.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
12.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
12.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
12.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, conforme descrito abaixo: 
 
13.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua última alteração; Esta 
documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado; 
a.1) nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato social, será 
considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro do prazo de validade 
apresentado no documento. 
b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil – estatuto da empresa, com suas 
alterações, acompanhado da Ata de Eleição dos atuais Diretores; 
c) No caso de Empresa Individual – Registro Comercial; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 
e) No caso de Microempreendedor Individual, Certificado do MEI; 
f) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma 
equivalente admitida pela legislação pátria vigente. 
 
13.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Dívida ativa 
da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma 
equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma 
equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Termo de Serviço – FGTS. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
13.1.3. – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no 
preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade. 
b) Qualificação econômico-financeira dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade T2 e T3, devidamente 
protocolados na junta comercial e/ou através do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED): 
I   balanço patrimonial; 
II demonstrações contábeis; 
III termo de abertura do livro diário; 
IV termo de encerramento do livro diário. 
 
 I) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado em Diário 
oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor(es) 
independente(s); 
 II) A qualificação econômico-financeira das empresas recém - constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o termo de abertura do balanço e os balanços mensais 
para que sua situação financeira seja avaliada. 
 
13.1.4. – COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do presente 
certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto 
fornecido. 
 
13.1.5. – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS: 
 
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 
 
13.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por meio digital. 
13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
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13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  
13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no item 13.1. e seguintes. 
a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf (caso esse 
seja exigido) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
a) Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
13.10. A verificação dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
a) Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
13.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9. 
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13.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
13.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.stitaipu.pr.gov.br/; 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
15.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 
15.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
e) fraudar a licitação 
f)      comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1 a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município de Santa Terezinha de Itaipu/PR pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 
15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 15.1 que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea 
C, do item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo 
ser encaminhadas através do e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com. 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo. 
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.stitaipu.pr.gov.br/ em “Portal da Transparência”. 
18.11. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, 
na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Setor de Licitação, Rua João XXIII, nº 144, Centro, no 
Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, das 08:00 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com.; 
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
                        Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final (licitante vencedor)  
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual 
ANEXO V – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e 
de Intermediação de Operações/Custos Operacionais 
ANEXO VI – Termo de Minuta de Ata de Registro de Preços ou Contrato. 
 

Santa Terezinha de Itaipu/PR  em  21 de maio de 2024 
  
 

EDILSO CICHELERO 
Ordenador de Despesas 

Decreto 300/2023  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
IO

 M
A

N
D

E
LL

I M
O

R
O

N
A

 e
 E

D
IL

S
O

 C
IC

H
E

LE
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

tit
ai

pu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

91
0-

A
50

A
-5

B
60

-B
50

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
91

0-
A

50
A

-5
B

60
-B

50
3



MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU.. 
 
2 – DO VALOR ESTIMADO: O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 448.349,64 
(quatrocentos e quarenta e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).  
 
LICITAÇÃO COM OS LOTES: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 são 
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDOR 
INDIVIDUAL – MEI. Prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, de acordo com o disposto na Lei Complementar n.º 147/2014. LICITAÇÃO COM OS 
LOTES: 01 e 12 SÃO PARA AMPLA CONCORRENCIA.  
 
 

Cód. Lote  Item Qtde Un. Descrição Vlr. Unit. 
Máx. R$ 

Vlr. Total 
Máx. Total 

do Item 

32976 1 1 20 Mt CABO FLEXÍVEL ISOLADO 120 MM 1 KV 136,80 2.736,00 

32970 1 2 300 Mt CABO FLEXÍVEL ISOLADO 16 MM 1 KV 17,78 5.334,00 

32971 1 3 100 Mt CABO FLEXÍVEL ISOLADO 25 MM 1 KV 25,32 2.532,00 

32972 1 4 100 Un CABO FLEXÍVEL ISOLADO 35 MM 1 KV 38,46 3.846,00 

32973 1 5 200 Mt CABO FLEXÍVEL ISOLADO 50 MM 1 KV 54,68 10.936,00 

32974 1 6 50 Mt CABO FLEXÍVEL ISOLADO 70 MM 1 KV 74,47 3.723,50 

32975 1 7 30 Mt CABO FLEXÍVEL ISOLADO 90 MM 1 KV 89,50 2.685,00 

4626 1 8 100 Mt CABO FLEXÍVEL PP 4X10 MM 50,06 5.006,00 

4552 1 9 2.000 Mt CABO PP 2X1,5 MM 4,27 8.540,00 

18073 1 10 2.000 Mt CABO PP 2 X 2,5MM 6,23 12.460,00 

32905 1 11 300 Mt CABO PP 2 X 4 MM 9,99 2.997,00 

7330 1 12 300 Mt CABO PP 3X2,5 MM2 8,41 2.523,00 

30830 1 13 140 Mt CABO PP 3 X 4 MM2 13,06 1.828,40 

8622 1 14 120 Mt CABO PP 3 X 6 MM2 23,47 2.816,40 

32977 1 15 200 Mt CABO RÍGIDO ISOLADO 10 MM 10,32 2.064,00 

32978 1 16 100 Mt CABO RÍGIDO ISOLADO 16 MM 18,48 1.848,00 

32979 1 17 100 Mt CABO RÍGIDO ISOLADO 25 MM 29,15 2.915,00 

32980 1 18 50 Mt CABO RÍGIDO ISOLADO 35 MM 47,82 2.391,00 

32981 1 19 50 Mt CABO RÍGIDO ISOLADO 50 MM 54,98 2.749,00 

32982 1 20 25 Mt CABO RÍGIDO ISOLADO 70 MM 75,22 1.880,50 

32940 2 1 50 Un CAIXA MEDIÇÃO  220,08 11.004,00 

32936 2 2 300 Un CAIXA SOBREPOR 1 MÓDULO 11,71 3.513,00 

32937 2 3 300 Un CAIXA SOBREPOR 2 MÓDULOS 12,99 3.897,00 As
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32938 2 4 200 Un CAIXA SOBREPOR 3 MÓDULOS 14,71 2.942,00 

32952 3 1 200 Un CANALETA PVC FECHADA 20 X 10 X 2000 10,81 2.162,00 

32953 3 2 150 Un CANALETA PVC FECHADA 20 X 12 X 2000 18,63 2.794,50 

18575 4 1 200 Un CONECTOR PARA HASTE TERRA 10,05 2.010,00 

32935 4 2 200 Un CONECTOR PERFURANTE 10-95 11,18 2.236,00 

3062 4 3 100 Un CONECTOR PERFURANTE 120 X 120 MM2 27,49 2.749,00 

32983 4 4 200 Un CONECTOR SPLITBOLT 10 MM 6,72 1.344,00 

32984 4 5 150 Un CONECTOR SPLITBOLT 16 MM 11,05 1.657,50 

32985 4 6 100 Un CONECTOR SPLITBOLT 25 MM 14,07 1.407,00 

32986 4 7 75 Un CONECTOR SPLITBOLT 35 MM 15,68 1.176,00 

32987 4 8 50 Un CONECTOR SPLITBOLT 50 MM 32,26 1.613,00 

32988 4 9 50 Un CONECTOR SPLITBOLT 70 MM 39,92 1.996,00 

19171 4 10 100 Un CONECTOR TAPIT 10 MM 7,40 740,00 

32967 5 1 50 Un CONTATOR TRIPOLAR 220 VCA 25 A 168,88 8.444,00 

32968 5 2 50 Un CONTATOR TRIPOLAR 220 VCA 40 A 334,76 16.738,00 

32969 5 3 20 Un CONTATOR TRIPOLAR 220 VCA 65 A 557,73 11.154,60 

32969 6 1 100 Un CONTATOR TRIPOLAR 220 VCA 65 A 10,75 1.075,00 

32944 6 2 100 Un DISJUNTOR DIN 1 X 20A 12,54 1.254,00 

32945 6 3 100 Un DISJUNTOR DIN 1 X 25A 11,05 1.105,00 

32946 6 4 150 Un DISJUNTOR DIN 1 X 50A 13,24 1.986,00 

32947 6 5 150 Un DISJUNTOR DIN 2 X 16A 32,06 4.809,00 

32948 6 6 200 Un DISJUNTOR DIN 2 X 20A 29,55 5.910,00 

29260 6 7 200 Un DISJUNTOR DIN 2 X 25A 32,07 6.414,00 

29261 6 8 250 Un DISJUNTOR DIN 2 X 32A 32,91 8.227,50 

32949 6 9 250 Un DISJUNTOR DIN 2 X 40A 38,00 9.500,00 

29262 6 10 300 Un DISJUNTOR DIN 2 X 50A 39,26 11.778,00 

32951 6 11 100 Un DISJUNTOR DIN 3 X 100A 148,69 14.869,00 

32950 6 12 150 Un DISJUNTOR DIN 3 X 50A 63,57 9.535,50 

32942 7 1 100 Un ELETRODUTO RÍGIDO PRETO 1" 14,25 1.425,00 

32941 7 2 100 Un ELETRODUTO RÍGIDO PRETO 3/4" 10,14 1.014,00 

32931 8 1 10 Un ESTABILIZADOR DE ENERGIA 2000 VA 552,32 5.523,20 

32911 9 1 395 Mt FIO FLEXÍVEL 1X6 MM 5,28 2.085,60 

32913 9 2 700 Un FIO FLEXÍVEL 1X2,5 MM 2,07 1.449,00 

32912 9 3 1.030 Un FIO FLEXÍVEL 1X4 MM 5,09 5.242,70 

18594 9 4 2.000 Mt FIO PARALELO 1,5 MM 3,05 6.100,00 

29246 9 5 2.100 Mt FIO PARALELO 2X2,5mm 4,46 9.366,00 

29247 9 6 890 Mt FIO PARALELO 2X4,0 MM 7,60 6.764,00 

1782 10 1 200 Rl FITA ISOLANTE 19 MM X 10M 5,12 1.024,00 

1787 10 2 350 Rl FITA ISOLANTE 20 METROS 10,36 3.626,00 
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1371 11 1 200 Un HASTE TERRA 5/8 X 2,40 M 37,21 7.442,00 

32908 12 1 300 Un LÂMPADA LED BULBO 20W 16,03 4.809,00 

32909 12 2 200 Un LÂMPADA LED BULBO 30W 21,97 4.394,00 

32921 12 3 150 Mt LÂMPADA LED 12W 8,28 1.242,00 

32920 12 4 150 Un LÂMPADA LED 15W 9,85 1.477,50 

32919 12 5 150 Un LÂMPADA LED 17W 14,30 2.145,00 

32922 12 6 150 Un LÂMPADA LED 9W 6,57 985,50 

32907 12 7 200 Un LÂMPADA LED BULBO 40W 44,11 8.822,00 

29364 12 8 499 Un LÂMPADA LED BULBO 50W 44,27 22.090,73 

32906 12 9 100 Un LÂMPADA LED BULBO 75W 125,30 12.530,00 

21646 12 10 500 Un LÂMPADA TUBULAR 10 W - LED 11,57 5.785,00 

21645 12 11 1.000 Un LÂMPADA TUBULAR 18W - LED 17,26 17.260,00 

9935 13 1 1.000 Un MÓDULO TOMADA 20A 9,54 9.540,00 

32939 13 2 500 Un MÓDULO TOMADA 20A VERMELHA 9,77 4.885,00 

7166 14 1 500 Un PLAFON PVC BRANCO 5,43 2.715,00 

32929 15 1 20 Un PAINEL LED EMBUTIR REDONDO 18 W 6500 K 32,52 650,40 

32928 15 2 23 Un PAINEL LED SOB/EMB. QUADRADA 18 W 4000 K 29,58 680,34 

32927 15 3 50 Un PAINEL LED SOB/EMB. QUADRADA 18 W 6500 K 27,23 1.361,50 

32924 15 4 40 Un PAINEL LED SOB/EMB. QUADRADA 24 W 4000 K 49,91 1.996,40 

32923 15 5 55 Un PAINEL LED SOB/EMB. QUADRADA 24 W 6500 K 43,41 2.387,55 

32930 15 6 20 Un PAINEL LED EMBUTIR REDONDO 18 W 4000 K 32,99 659,80 

32926 15 7 42 Un PAINEL LED SOB/EMB. REDONDA 24 W 4000 K 66,04 2.773,68 

32925 15 8 23 Un PAINEL LED SOB/EMB. REDONDA 24 W 6500 K 48,41 1.113,43 

30371 16 1 500 Un PLUG FÊMEA 3P 20A 8,71 4.355,00 

30370 16 2 500 Un PLUG MACHO 20A 7,92 3.960,00 

32910 17 1 67 Un REFLETOR LED 100W 113,81 7.625,27 

32916 17 2 32 Un REFLETOR LED 200W 208,41 6.669,12 

32914 17 3 15 Un REFLETOR LED 200W RGB 273,70 4.105,50 

32918 17 4 15 Un REFLETOR LED 30W 43,34 650,10 

32917 17 5 20 Un REFLETOR LED 50W 51,16 1.023,20 

32915 17 6 20 Un REFLETOR LED 50W RGB 157,44 3.148,80 

32995 18 1 63 Un RELÊ FOTOCÉLULA 1000 WATTS 35,74 2.251,62 

32997 18 2 75 Un RELÊ FOTOCÉLULA 250 WATTS 29,09 2.181,75 

32996 18 3 50 Un RELÊ FOTOCÉLULA 500 WATTS 31,73 1.586,50 

32933 19 1 100 Un SOQUETE COM RABICHO E27 1,53 153,00 

32934 19 2 30 Un SOQUETE COM RABICHO G9 9,00 270,00 

32989 20 1 200 Un TERMINAL PRESSÃO 10 MM 5,36 1.072,00 

32990 20 2 150 Un TERMINAL PRESSÃO 16 MM 6,04 906,00 

32991 20 3 100 Un TERMINAL PRESSÃO 25 MM 7,47 747,00 
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32992 20 4 75 Un TERMINAL PRESSÃO 35 MM 10,87 815,25 

32933 20 5 50 Un SOQUETE COM RABICHO E27 18,74 937,00 

32994 20 6 50 Un TERMINAL PRESSÃO 70 MM 20,51 1.025,50 

8226 21 1 50 Un TOMADA INDUSTRIAL 48,79 2.439,50 

16633 22 1 10 Un TRANSFORMADOR 5000 VA 321,08 3.210,80 

 
3 – JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A realização de processo de licitação para o fornecimento deste objeto se justifica face ao interesse 
público presente na necessidade apontada pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, uma vez que o 
fornecimento dos produtos acima atende à necessidade da administração municipal. Esses materiais são 
utilizados no dia a dia, para executarem o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas. 
3.2 Foi adotado o formato do pregão para registro de preços por se tratar de um procedimento que 
proporciona atender o interesse público com celeridade e eficiência, pois durante a validade da ata de 
registro de preços, é possível exigir que o particular detentor da ARP celebre o contrato na medida em 
que a administração necessitar, pelo preço registrado em ata, de acordo com a real necessidade, 
proporcionando a faculdade na aquisição do objeto licitado, flexibilizando as despesas de acordo com a 
devida adequação aos recursos disponíveis e visto que bens e serviços comuns são produtos/serviços 
cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis 
entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados facilmente no mercado, como ocorre 
no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço é necessária como pressuposta da 
efetivação do princípio da economicidade, tendo em vista que a aquisição é estimativa, uma vez que o 
consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A existência de Preços Registrados 
não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições conforme art. 
16.  Do decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. A ata de registro de preço possui vigência de 
12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e 
garante uma constância no atendimento ao contribuinte. 
3.3 A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de materiais para a administração municipal. 
3.4 A quantidade estimada de utilização dos materiais baseia-se na média de consumo de anos anteriores, 
considerando os pregões anteriores. 
 
4 – CONDIÇÕES DA ENTREGA  
 
4.1. Da entrega e local dos produtos  
 
4.1. As empresas devem entregar os materiais em uma única remessa, de acordo com as quantidades 
solicitadas. 
4.1.1. Para os itens de material de consumo o prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da solicitação de despesa para realizar a entrega dos produtos solicitados, no local indicado 
pela Secretaria Municipal solicitante. 
4.1.2 Caso a empresa declarada vencedora do certame, não respeite o prazo da entrega, a mesma será 
notificada, podendo ser iniciado processo sancionatório contra a empresa sendo que a mesma poderá ser 
declarada inidônea ou impedida de licitar.  
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4.1.4 A entrega deverá ser realizada conforme endereço indicado na Solicitação pela Secretaria 
requisitante. Os horários de entrega deverão seguir os de funcionamento das unidades de atendimento, 
ou seja: 8:30 as 11:30 horas e das 13:30 as 16:00 horas. 
4.1.5 No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido correspondente 
ao fornecimento. 
 
4.2. Encargos 
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão 
por conta exclusiva da contratada. 
 
5 – VALIDADE DA PROPOSTA 
5.1 – O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada para a 
abertura da licitação. 
5.2 – A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo constante no item 
anterior; 
5.3 – Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no presente edital, pode o 
representante credenciado da licitante sanear a impropriedade, adequando a prazo da proposta ao 
estatuído no ato convocatório. 
 
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 – O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos 
materiais/produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
No valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
6.2 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
6.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
6.4 – Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade 
da proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento fundamentado 
devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico financeiro. 
6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
6.6 – A empresa deverá encaminhar a Nota fiscal no seguinte endereço eletrônico:   
fazenda@stitaipu.pr.gov.br (Notas fiscais encaminhadas em outro endereço eletrônico não serão aceitas). 
 
7- DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização é de responsabilidade dos servidores designados através da Portaria nº 034/2024 de 
23 de janeiro de 2024. 
 
7.2. Os fiscais e os servidores designados para o gerenciamento dos serviços ficaram responsáveis pela 
fiscalização do futuro contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
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cujas cópias serão encaminhadas a licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
 
  

ANEXO II 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 00x/202x. 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para ...................................................., da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 00x/202x acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:............................ CNPJ .............................................  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:................................................ 
REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE.......................................   
CPF: .................................................. 
ENDEREÇO:.............................................................................................................................................................. 
TELEFONE:...................................................................... 
E-MAIL:..............................................AGÊNCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCÁRIA:............... 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM/LOTE cotado: 
LOTE 01 
Lote Descrição do produto Marca Quant. Unidade de Medida Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. 
Total. (R$) 
 
1 - Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento o dos 
produtos pelas unidades requisitantes. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o fornecimento, 
inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as demais despesas e/ou 
descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento. 
2 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como 
concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro desta 
municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento definitivo do 
objeto. 
4 - O prazo para entrega dos produtos é de forma imediata, por meio de requisições expedidas pelo 
Responsável pelo abastecimento da Frota Municipal, através de pedido que se efetivará mediante E-Mail, 
dele devendo constar a data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do solicitante. O 
pedido dará origem ao formulário Ordem de Fornecimento que reproduzirá os elementos constantes no 
pedido e, após assinado, comporá o processo. 
  
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 00x/202x 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO  
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 
inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio-
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

N
IO

 M
A

N
D

E
LL

I M
O

R
O

N
A

 e
 E

D
IL

S
O

 C
IC

H
E

LE
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

tit
ai

pu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

91
0-

A
50

A
-5

B
60

-B
50

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
91

0-
A

50
A

-5
B

60
-B

50
3



MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
ESTADO DO PARANÁ 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela 
empresa, conforme tabela de retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas 
jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços com base na Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012: 
(   )  a empresa está enquadrada no código ................... da tabela REINF. 
(   ) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar:........................................) 
 
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (------) 
 
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico n.º 004/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato. 
 
 
.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 
Local e Data 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
 
 
 
  
ANEXO IV 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00x/202x 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., 
sediada ...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio de seu representante 
legal .........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. .........................................., DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 
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(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alterações; 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011. 
 
DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado 
descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
Local, ....... de .............................. de 2024. 
 
_____________________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 
 
  
 

ANEXO V 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 
 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento:  Bairro:  
Cidade:  UF:  
CEP:  CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG:  
E-mail:  CPF: 
Resp. Financeiro: 
E-mail Financeiro: Telefone: 
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
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IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
 
 
 
Local e data:  _________________________________ 
 
 
_____________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/202x 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00x/202x- REGISTRO DE PREÇOS 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de 
Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, Edilso Cichelero, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando 
o julgamento da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00x/202x, resolve registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023., em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU., conforme especificações contidas no edital de Pregão 
Eletrônico nº 00x/202x, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, 
da empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, com sede na cidade de XXXXX, Estado do XXXX, à Rua 
XXXXX, CEP XXXXX, por seu representante legal, o Sr(a) ____________________, CPF ________________, 
RG_______________ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
Item Qtde Especificações  
Marca Valor unitário registrado Valor total registrado 
 
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de Compra, observada as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 00x/202x. 
3.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o recebimento 
da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico nº 
00x/202x. 
3.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
4 - PRAZO DE ENTREGA:  
4.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos serviços 
e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
4.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal finalidade, 
que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
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4.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico nº 00x/202x. 
 
 5– DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu adotará todos 
os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
5.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
5.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
5.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da Nota 
Fiscal. 
5.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento em 
execução. 
 
6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, contados 
a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
6.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 14.133/2021. 
 
7 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
7.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha de Itaipu 
poderá cancelar o registro. 
7.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do compromisso, 
mediante solicitação com justificativa. 
 
8 - DA EXECUÇÃO: 
8.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
8.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
8.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 034/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu de 
seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a 
saber: 
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a) advertência por escrito; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo ou em 
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a execução dos 
serviços imediatamente; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
 
d) a multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação pertinente. 
Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será 
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
  10.1 - Constituem obrigações do Signatário da ata: 
 
a) prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e de 
forma adequada e satisfatória; 
b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 
trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causarem 
aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do 
cumprimento do contrato; 
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando em 
tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem aos 
exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE para a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto 
da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
12 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
12.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
12.2 – não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
12.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
12.5 – tiver presentes razões de interesse público. 
12.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
12.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Santa Terezinha de Itaipu, XX de XXXXXXX de 2024. 
 
 
    Prefeita Municipal                 xxxxxxx 
            Fornecedor 
 
 
Testemunha: 
Nome: 
   
    
Testemunha: 
    Nome: 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 
 
 (Processo Administrativo n°00x/202x) 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../202x4, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU E A EMPRESA............................................................   
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de 
Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, Edilso Cichelero, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° 021.754.969-10, e a seguir 
denominada CONTRATANTE e a empresa denominada CONTRATADA  .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 00x/202x e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00x4/202x4, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é 
_________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________ do 
município de Santa Terezinha de Itaipu - Paraná, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 
ITEM 
  
ESPECIFICAÇÃO  
MARCA UNIDADE DE MEDIDA  
QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1       
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura desse termo 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo gestor do contrato 
e pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos pa-ra a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 
2. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  
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4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 
As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta do orçamento vigente da Prefeitura 
municipal de Santa Terezinha de Itaipu; 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
A) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
B) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
D) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
E) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo. 
16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
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18.1 Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, 
os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de 
publicidade e transparência. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colorado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
19.2  
Santa Terezinha de Itaipu-PR, [dia] de [mês] de2024. 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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